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PROCESSUAL  CIVIL –  Agravo  de
Instrumento  –  Mandado  de  segurança
Policial  Militar  –  Transferência  para  a
reserva  remunerada  –  Impossibilidade  –
Concessão de liminar em primeiro grau –
Irresignação  estatal  -  Indiciamento  do
militar em inquérito policial – Art. 17, § 2º,
da  lei  nº  3.909/1977  –  Princípio
constitucional da presunção de inocência
afastado.  Decisão  liminar  em  confronto
com  a  jurisprudência  das  Cortes
Superiores  e  com  a  Súmula  nº  47,  do
TJPB – Inteligência do art. 557, § 1º-A, do
CPC  -  Provimento  monocrático  do
recurso.

-  A jurisprudência  do  Supremo  Tribunal
Federal  é  no  sentido  da  inexistência  de
violação  do  princípio  da  presunção  de
inocência [CB/88, artigo 5º,  LVII]  no fato
de a lei não permitir a inclusão de oficial
militar no quadro de acesso à promoção
em  razão  de  denúncia  em  processo
criminal. 2. É necessária a previsão legal
do ressarcimento em caso de absolvição.
Precedentes.  Agravo regimental a que se
nega provimento”. (STF. RE 459320 AgR/
PI. Segunda Turma. Rel. Min. Eros Grau.
J. 22.4.2008)

-  "Não viola o princípio constitucional da
presunção  de  inocência,  a  recusa
administrativa  ao  policial  ou  bombeiro



militar do Estado da Paraíba, sub judice a
concorrer à promoção, tendo em vista a
previsão  legal  do  ressarcimento  de
preterição.  (Súmula  nº  47,  do  TJPB  -
Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  nº.2000722-
55.2013.815.0000,  julgado  em
19/05/2014,  tendo  as conclusões  do
Acórdão  sido  publicadas  no  DJ  de
23/05/2014)

VISTOS, etc.

O  ESTADO  DA  PARAÍBA, irresignado
com a decisão interlocutória do Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Capital  que,  nos autos da ação de obrigação de fazer com
pedido  de  antecipação de  tutela  nº  200.2012.060895-1,  deferiu  a  liminar
requerida,  para  determinar  ao  promovido  ora  agravante  que  proceda  à
imediata transferência do autor, ora agravante, para a reserva remunerada,
manejou agravo de instrumento com vistas à reforma do “decisum”.

Alega  o  recorrente,  que  a  medida  não
poderia ser concedida, eis que o art. 89, § 2º, alínea “a”, da Lei estadual nº
2.909/77 veda peremptoriamente a transferência de militar estadual para a
reserva  remunerada  se  estiver  respondendo  a  inquérito  ou  processo em
qualquer jurisdição.

Alega  ainda  que,  para  a  concessão  da
medida urgente, deveria estar presente a demonstração do fundado receio
de dano grave ou  de  difícil  reparação para  a parte,  o  que não ocorreu,
restando violados os incisos I e II do art. 273 do CPC.

Por  fim,  alega  que  o  indeferimento  do
pedido de transferência do agravado para a reserva remunerada, por estar o
mesmo respondendo a inquérito policial, não viola o postulado do estado de
inocência,  eis  que  há  previsão  na  legislação  estadual  que  disciplina  a
matéria  de  ressarcimento  pela  preterição,  acaso  vier  o  recorrido  a  ser
inocentado na ação a que estiver respondendo.

Deferida a liminar de efeito suspensivo ao
recurso,  fls.  34/36,  e  devidamente  intimado,  fl.37,  o  agravado  deixou
transcorrer “in albis” o prazo da lei, sem apresentar contrarrazões.

Com vista dos autos, a douta Procuradoria
de Justiça ofertou parecer às fls. 59/61, sem opinião de mérito.

É o relatório.



D E C I D O

Trata-se  de  agravo  de  instrumento
interposto  pelo  ESTADO  DA PARAÍBA,  contra  decisão  interlocutória  do
Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital que, em sede
de liminar, concedeu a antecipação da tutela jurisdicional para determinar ao
agravante  que  proceda  à  imediata  transferência  de  FLÁVIO  INÁCIO
PEREIRA,  3º  Sargento  PM  para  a  reserva  remunerada,  sob  pena  de
pagamento de multa diária no valor de R$1.000,00 (hum mil reais), limitada
a  R$50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  a  ser  imputada  à  autoridade
responsável pelo cumprimento.

O agravado alegou na ação de obrigação
de fazer que, embora atendesse a todos os requisitos legais, o Estado se
recusa a deferir sua transferência para a reserva remunerada sob o único
argumento  de  estar  o  mesmo  respondendo  a  um  inquérito  policial,  que
tramita perante a Vara Única da Comarca de Pedras de Fogo, iniciado em
07.04.2006, sem que se tenha concluído até o momento,  a apuração de
culpa ou oferecimento de denúncia contra o mesmo. 

A magistrada de primeiro grau, ao prolatar
a decisão interlocutória vergastada escorou seus argumentos no princípio
insculpido no art.  5º,  LVII,  da Constituição Federal,  que assegura a todo
cidadão  brasileiro  o  direito  de  ser  considerado  inocente  até  sentença
condenatória transitada em julgado. 

É  contra  esta  decisão que se  insurge  o
agravante,  invocando  a  ausência  dos  requisitos  para  a  concessão  da
medida antecipatória e sob o argumento de que o princípio da presunção de
inocência  não  estaria  violado  na  hipótese  em  disceptação,  já  que  a
legislação estadual que disciplina o instituto da transferência do militar para
a reserva remunerada assegura ao mesmo o direito ao ressarcimento da
preterição,  acaso  venha  a  ser  considerado  inocente  no  processo  que  o
impede de ser agraciado com a inatividade remunerada.

A Constituição  Federal/1988  estabeleceu
expressamente  em  seu  art.  142,  caput e  parágrafo  1º,  que  as  Forças
Armadas  são  instituições  permanentes,  alicerçadas  na  hierarquia  e  na
disciplina, cabendo à legislação complementar a fixação de normas a serem
adotadas para respectiva organização, emprego e preparo.

No  âmbito  do  Estado  da  Paraíba,  a  Lei
estadual  nº  3.909/77,  disciplinando  os  deveres  e  as  prerrogativas  dos
servidores militares, estabeleceu normas rígidas estruturadas nos critérios
supracitados, assim dispondo no seu art. 89, “verbis”:



“Art. 89 – A transferência para a reserva remunerada, a
pedido,  será  concedida  mediante  requerimento  á
autoridade competente ao policial militar que conte, no
mínimo, 30 (trinta) anos de serviço.

Parágrafo  2º  –  Não  será  concedida  transferência
para  a  reserva  remunerada  a  pedido,  ao  policial
que:

a) estiver respondendo a inquérito o u processo em
qualquer jurisdição; e

b) estiver cumprindo pena de qualquer natureza”

Em  que  pese  os  argumentos  da
impetração e os fundamentos da decisão ora guerreada, há que se destacar
a previsão legal para a negativa da Administração Militar, em afinidade aos
princípios  e  dispositivos  constitucionais,  mormente  em  referência  à
possibilidade  de  ressarcimento  assegurada  na  legislação  estadual  da
Paraíba, como se vê do .art. 17, da Lei Estadual nº 3.909/77, verbis:

Art. 17 – O oficial  PM será ressarcido da preterição,
desde que seja reconhecido o seu direito à promoção,
quando:

(…)

c) for absolvido ou impronunciado no processo a que
estiver respondendo.

Não  obstante  o  alegado  princípio
constitucional da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CRFB/88), importa
salientar a rígida disciplina militar,  pautada em regulamentos editados em
obediência à Lei Maior, que evidenciam a necessidade de compromisso do
militar com firmes padrões de conduta.

Ademais,  não  constam  dos  presentes
autos  informações  acerca  do  arquivamento  do  aludido  processo  a  que
responde o agravado, como salientado à fl. 03 da ação mandamental, nos
seguintes termos:

“Por último convém salientar que o autor responde ao
mencionado Inquérito Policial nº 057.2003.000.658-9,
desde  o  pretérito  ano  de  2003,  ou  seja,  mais  de  08
(oito) anos, sendo este o óbice existente para concessão
da transferência para a reserva remunerada pelo Estado
da Paraíba, pois desde 19 de setembro de 2007 o autor
completou 30 (trinta) anos de serviço prestado á polícia
Militar do Estado”. Não se tem notícia nos autos, do
arquivamento  do  referido  processo.  Ao  contrário,
consultando-se o sistema de informações do Tribunal
de Justiça (SISCON), observa-se que o processo, com
novo número: 0000658-64.2003.815.0571,  encontra-se
ativo, com denúncia recebida em 09.01.2014 (copia do
relatório incluso).



Assim,  não  vislumbro  ilegalidade
praticada pelo agravante, que procedeu em conformidade às disposições
regulamentares,  não  restando  demonstrado  na  hipótese  direito  líquido  e
certo do  agravado  a ser assegurado  em sede de  liminar em mandado de
segurança, que sequer admitir dilação probatória.

Sobre  o  tema,  vale  transcrever  decisão
proferida  pelo  eminente  Ministro  Felix  Fischer,  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, nos autos do MS 10.978 – DF:

“Trata-se de mandado de segurança impetrado por (...),
contra ato praticado pelo COMANDANTE GERAL DA
AERONÁUTICA,  que  indeferiu,  em  15.08.2005,  o
pedido de transferência  do Impetrante  para  a  reserva
remunerada. O Impetrante, que é Tenente- Coronel da
Aeronáutica,  informa  que,  em  02.04.2002,  foi
instaurado  inquérito  policial  militar,  visando  apurar
suposto crime por ele praticado de atentado violento ao
pudor,  contra  ex-estagiária.  O  Ministério  Público
Militar,  na  oportunidade,  entendeu  que  o  Impetrante
praticara  atos  que  configuram  assédio  sexual.  Alega
que, em 05.10.2004, formulou pedido de transferência
para a reserva remunerada, por já contar com trinta e
três  anos  de  serviço.  O  pedido  foi,  entretanto,
indeferido pela autoridade coatora,  sob o fundamento
de precisar aguardar o trânsito em julgado da sentença
absolutória do Impetrante, na ação penal que tramita na
Justiça Federal, em decorrência do assédio sexual por
ele praticado. Argumenta que o direito de transferência
para a reserva remunerada é consagrado pelo Estatuto
dos Militares, art. 50, e que só pode ser suspenso em
caso  de  estado  de  guerra,  estado  de  sítio,  estado  de
emergência ou mobilização. Aduz que, consoante o art.
97  do  Estatuto  dos  Militares,  a  transferência  para  a
reserva se dará, a pedido, quando o militar completar,
no  mínimo,  30  (trinta)  anos  de  serviço.  Argumenta,
outrossim,  que,  mesmo  transferido  para  a  reserva,
permanecerá vinculado à organização militar, para fins
de  percepção  de  proventos,  mobilização,  justiça  e
disciplina. Alude, como periculum in mora, o fato de já
contar com 34 (trinta e quatro) anos de serviço e, assim,
ver "oficiais mais modernos 'caroneá-lo', representando
isso  uma  punição  indireta  sem que  esteja  presente  o
exercício  da  ampla  defesa  exercitada  no  devido
processo legal." (fls. 23) Requer medida liminar, a fim
de se determinar à autoridade coatora para que proceda,
no prazo de 72 (setenta e duas) horas a transferência do
Impetrante para a reserva. É o relatório. Decido. Nos
termos  do  art.  1º,  da  Lei  nº  1.533/51,  só  se  dará
mandado de segurança quando alguém sofrer violação
de  direito  líquido  e  certo  ou  houver  justo  receio  de
sofrê-la,  por  ato  de  autoridade,  praticado  com
ilegalidade ou abuso de poder.



Em conformidade com HELY LOPES MEIRELLES, in
"Mandado de Segurança", 26ª ed., São Paulo: Editora
Malheiros, 2003. p. 36/37: "Direito líquido e certo é o
que  se  apresenta  manifesto  na  sua  existência,
delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no
momento da impetração. Por outras palavras, o direito
invocado,  para  ser  amparável  por  mandado  de
segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer
em si todos os requisitos e condições de sua aplicação
ao impetrante:  se sua existência  for duvidosa;  se  sua
extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício
depender de situações e fatos ainda indeterminados, não
rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido
por  outros  meios  judiciais."  Da  análise  dos  autos,
extrai-se que a pretensão, tanto da liminar, que, no caso,
é  satisfativa,  quanto da própria ordem requerida pelo
Impetrante corresponde à transferência para a reserva
remunerada, mesmo na pendência de ação criminal, na
qual  é  processado  por  prática  de  crime  de  assédio
sexual. O pleito é, portanto, contrário à ordem jurídica,
eis  que  o  Estatuto  Militar,  no  seu  art.  97,  §  4º,  é
expresso  em inadmitir  a  transferência  para  a  reserva
remunerada  de  militar  que  estiver  respondendo  a
inquérito  ou  a  processo  em qualquer  jurisdição.  Por
oportuno, urge ressaltar que as alegações do Impetrante
quanto  à  inconstitucionalidade  da  mencionada  norma
não  podem  ser  objeto  da  presente  ação,  ante  a
existência  de  via  própria  para  a  aferição  da
inconstitucionalidade  ou  não  do  art.  97,  §  4º,  do
Estatuto Militar. Na vigência do aludido digesto, não há
que se falar em direito líquido e certo do Impetrante, a
respaldar  a  concessão  da  ordem.  Diante  do  exposto,
INDEFIRO  LIMINARMENTE  o  mandado  de
segurança, nos termos do art.  34,  XVIII,  RISTJ (...)”
Precedentes desta C. Sétima Turma Especializada e do
TRF-3ªR:  “ADMINISTRATIVO.  MILITAR.
PRAÇA COM ESTABILIDADE, RESPONDENDO
A  PROCESSO  PENAL  NA  JURISDIÇÃO
COMUM. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA
A  REMUNERADA,  A  PEDIDO.  CONCESSAO.
DESCABIMENTO.  (...)   II  –  Nesse  sentido,  o
diploma  infraconstitucional  que  dispõe  sobre  as
condições  de  transferência  do  militar  para  a
inatividade  nas  Forças  Armadas  (reserva
remunerada e reforma), preconizado no art. 142, §
3o,  X,  da  Constituição  Federal  é  o  preexistente
Estatuto dos Militares – a Lei 6.880/80, o qual impõe
óbice  legal  à  transferência  para  a  reserva
remunerada,  a  pedido,  se  o  militar que  conta,  no
mínimo, 30 anos de serviço, estiver respondendo a
inquérito ou processo em qualquer jurisdição. (…) V
–  Nesse  passo,  tendo  por  inconteste  que  o  militar
responde a processo penal perante o Juízo da 4ª Vara
Penal da Comarca de Belém, como incurso nas penas
do art. 171 do Código Penal, para o qual é prevista pena
de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de reclusão; salta aos olhos
que, embora implementado o lapso temporal, não há
reconhecer  direito  líquido  e  certo  de  sua



transferência para a reserva remunerada, a pedido,
vez  que,  in  casu,  configurou-se  óbice  legal
impeditivo ou suspensivo ao exercício de tal direito.
(…)   VII  –  Apelação  desprovida”.(AMS
200351010101304.  Rel.  Des.  Fed.  Sergio Schwaitzer.
Publ.  20.6.2007)  “ADMINISTRATIVO.  MILITAR
TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO EX OFFICIO
POR  CONCLUSÃO  DO  TEMPO  DE  SERVIÇO.
ANULAÇÃO.  REINTEGRAÇAO  DEFINITIVA.
PROCESSO  CRIMINAL  NA  JURISDIÇÃO
MILITAR.  DESCABIMENTO.   I  –  Inexiste  óbice
legal ao licenciamento  ex officio de militar temporário
(Lei 6.391/76) após a conclusão do tempo de serviço;
sendo certo que o Estatuto dos Militares (Lei 6.880/80,
art.  97,  §  4o)  impõe  tão-somente  óbice  à
transferência para a reserva remunerada, a pedido,
se  o  militar –  com 30  anos  de  serviço  ou  mais  –
estiver  respondendo  a  inquérito  ou  processo  em
qualquer jurisdição.   II  –  Há lembrar  que,  acaso o
Praça permaneça dez anos em serviço, adquire o direito
à estabilidade, por força do art. 50, IV, “a”, da citada
Lei 6.880/80. Nesse sentido, não seria crível pudesse o
ex-militar  valer-se  do  fato  de  estar  respondendo  a
processo  perante  a  Justiça  Militar,  porquanto  tal
invocação  importaria,  na  verdade,  em  beneficiá-lo,
posto que, dessa forma, acabaria completando 10 (dez)
anos de efetivo serviço, e, assim, não mais poderia ser
licenciado.   (…)  VI  –  Apelação  desprovida”.  (AC
9602317647.  Rel.  Des.  Fed.  Sergio Schwaitzer.  Publ.
21.5.2007) 
 “PROCESSO  CIVIL  -  SERVIDOR  PÚBLICO  -
OFICIAL DA AERONAÚTICA - TRANSFERÊNCIA
PARA  OS  QUADROS  DA  RESERVA
REMUNERADA -  DENÚNCIA EM  PROCESSO
CRIME - ARTIGO 97 - PARÁGRAFO 4º - ALÍNEA -
"A"  DA  LEI  Nº  6.880/80  -  PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL  DA  PRESUNÇÃO  DA
INOCÊNCIA  -  INAPLICABILIDADE  -
ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA TUTELA -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO
ARTIGO 273 DO CPC -  AGRAVO REGIMENTAL
PREJUDICADO  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
PROVIDO.  (...)  3. O agravado foi denunciado por
processo  crime  e  por  esta  razão  teve  indeferido,
administrativamente, o seu pedido de transferência
para  reserva  remunerada,  com  fundamento  no
artigo 97, § 4º, alínea "a" da Lei n.º 6.880/80, o qual
não fere o princípio constitucional da presunção de
inocência,  vez  que  tal  princípio  é  circunscrito  ao
âmbito  penal,  consoante  entendimento
jurisprudencial  consolidado  pelo  E.  Supremo
Tribunal Federal. 
4. O § 4º, alínea "a" do artigo 97 da Lei nº 6.880/80, ao
impedir  a  transferência  do  militar  aos  quadros  da
reserva remunerada, quando este estiver respondendo a
inquérito ou processo em qualquer jurisdição, reveste-
se  de  natureza  acautelatória,  pois  visa  assegurar  a
persecução penal, assim como evitar eventual prejuízo



a  Administração,  caso,  futuramente,  venha  a  ser
condenado pelos delitos que lhe foram imputados. 
5. Não constitui penalidade, mas sim requisito legal a
imposição  de  trinta  anos  de  serviço  militar  como
condição  de  transferência  para  reserva  remunerada,
assim como é  requisito  autorizador  da  concessão  do
benefício  não  estar  o  requerente  respondendo  a
inquérito policial ou ação penal (artigo 97,§ 4.º, alínea
"a"  da  Lei  n.º  6.880/80).  (...)   8.  Agravo  provido”.
(TRF-3R.  AG  200403000366484.  Quinta  Turma.
Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce. Publ. 18.2.2005)

Este tem sido o entendimento dos demais
tribunais do país, como se observa dos seguintes julgados:

Do STJ: 

ERONÁUTICA.  TRANSFERÊNCIA  PARA  A
RESERVA  REMUNERADA.  IMPOSSIBILIDADE.
INDICIAMENTO  EM  INQUÉRITO  POLICIAL.
ARTIGO 97, PARÁGRAFO 4º,  A,  DA LEI 6.880/80.
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO
DA INOCÊNCIA AFASTADO. 1. Trata-se de remessa
necessária e apelação interposta pela União Federal em
face  de  sentença  que  concedeu  a  segurança  para
determinar  a  inclusão  do  Impetrante  na  reserva
remunerada da Aeronáutica, afastando o óbice contido
na  legislação,  desde  que  preenchidos  os  demais
requisitos.  2.  Art. 142, parágrafo  1º,  da CRFB/88.
Princípios da hierarquia e disciplina.  Lei  nº 6.880/80.
Deveres  e  prerrogativas  dos  servidores  militares.
Normas rígidas estruturadas nos critérios supracitados.
3.Transferência  para  a  reserva  remunerada.
Necessidade  de  cumprimento  do  tempo  de  serviço
mínimo de 30 anos e não estar o militar respondendo a
inquérito  em  processo  em  qualquer  jurisdição  ou
cumprindo  pena  de  qualquer  natureza,  a  teor  do
art. 97, § 4º, a, do Estatuto dos Militares. 4.Presunção
de  inocência.  Inaplicabilidade  do  princípio.  A rígida
disciplina militar encontra-se pautada em regulamentos
editados em obediência à Lei Maior. Compromisso do
servidor  militar  com  firmes  padrões  de  conduta.
5.Ilegalidade não configurada. Princípios e disposições
legais.  Direito  líquido  e  certo  não  comprovado.
6.Precedentes.  7.Remessa  necessária  e  apelação
providas. Denegação da segurança.

Do TRF-3

PROCESSO  CIVIL  -  SERVIDOR  PÚBLICO  -
OFICIAL DA AERONAÚTICA -  TRANSFERÊNCIA
PARA  OS QUADROS  DA   RESERVA 
REMUNERADA -  DENÚNCIA  EM  PROCESSO
CRIME - ARTIGO 97 - PARÁGRAFO 4º - ALÍNEA - A
DA  LEI  Nº  6.880  /80  -  PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL  DA PRESUNÇÃO  DA
INOCÊNCIA -  INAPLICABILIDADE  -  ANTECI-

http://www.jusbrasil.com/legislacao/103369/estatuto-dos-militares-lei-6880-80
http://www.jusbrasil.com/topicos/11274338/par%C3%A1grafo-4-artigo-97-da-lei-n-6880-de-09-de-dezembro-de-1980
http://www.jusbrasil.com/topicos/11274459/artigo-97-da-lei-n-6880-de-09-de-dezembro-de-1980
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103369/estatuto-dos-militares-lei-6880-80
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1034025/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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PAÇÃO DOS  EFEITOS DA TUTELA -  AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO
CPC  -  AGRAVO  REGIMENTAL  PREJUDICADO  -
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.  1.  Resta
prejudicado o  Agravo Regimental,  onde  se  discute  os
efeitos  em  que  o  recurso  foi  recebido,  em  face  do
julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento. 2. O
art.  1º  da  Lei  9494 /97  não  se  aplica  à  hipótese  dos
autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de
tutela  antecipada  contra  a  Fazenda  Pública  e,
especificamente,  no  que  se  refere  à  majoração  de
vencimentos e proventos dos servidores públicos. 3. O
agravado foi denunciado por processo crime e por esta
razão teve indeferido, administrativamente, o seu pedido
de  transferência  para reserva remunerada,  com
fundamento no artigo 97, § 4º, alínea a da Lei n.º 6.880 /
80,  o  qual  não  fere  o  princípio  constitucional
da presunção de inocência,  vez  que  tal  princípio  é
circunscrito  ao  âmbito  penal,  consoante  entendimento
jurisprudencial  consolidado pelo  E.  Supremo Tribunal
Federal. 4. O § 4º, alínea a do artigo 97 da Lei nº 6.880 /
80,  ao  impedir  a  transferência  do  militar  aos  quadros
da reserva remunerada, quando este estiver respondendo
a inquérito ou processo em qualquer jurisdição,reveste-
se  de  natureza  acautelatória,  pois  visa  assegurar  a
persecução penal, assim como evitar eventual prejuízo a
Administração,  caso,  futuramente,  venha  a  ser
condenado  pelos  delitos  que  lhe  foram imputados.  5.
Não  constitui  penalidade,  mas  sim  requisito  legal  a
imposição  de  trinta  anos  de  serviço  militar  como
condição  de  transferência  para  reserva remunerada,
assim  como  é  requisito  autorizador  da  concessão  do
benefício não estar o requerente respondendo a inquérito
policial ou ação penal (artigo 97 , § 4.º , alínea a da Lei
n.º 6.880 /80). 6. Não visualizado o fundado receio de
dano  irreparável  ou  de  difícil  reparação,  vez  que,
desaparecido o impedimento temporário ao exercício de
seu direito, poderá o agravado pleitear sua transferência
para a reserva remunerada, como pretende. 7. Ausente o
intuito protelatório ou do abuso do direito de defesa, já
que o feito sequer foi contestado pela União Federal. 8.
Agravo  provido....AG  36648  SP  2004.03.00.036648-
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APELAÇAO  CÍVEL  -  AÇAO  COMINATÓRIA  -
POLICIAL MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE -
LEI  ESTADUAL Nº  2.066/1976,  A QUAL VEDA A
TRANSFERÊNCIA REMUNERADA DE  POLICIAL
MILITAR DENUNCIADO EM PROCESSO-CRIME -
CONSTITUCIONALIDADE  -  PRECEDENTES
DESTA  CORTE  E  DO  TRIBUNAL  SUPERIOR  -
RECURSO  CONHECIDO  E  IMPROVIDO.  -Não
ofende  o  princípio  da   presunção  de  inocência



 insculpido no art. 5º , inciso LVII da Constituição
Federal  o  art.  88,  2º,  inciso  I,  da  Lei  Estadual  nº
2.066/1976,  a  qual  veda  a  transferência  para
a reserva remunerada de policial militar denunciado
em  processo  criminal,  de  acordo  com  a
jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça, do
Superior Tribunal de Justiça e desta Casa. - Recurso
conhecido  e  improvido. -  AC  2009218033-SE  –
Publicação: 01.06.2010.

E  ainda,  a  corroborar  o  entendimento
sobre  a   compatibilidade  da  condicionante  estabelecida  pela  legislação
estadual, que disciplina os direitos e as prerrogativas dos militares no Estado
da  Paraíba,  mormente  quando  trata  da  transferência  para  a  reserva
remunerada,  a  pedido,  com  a  Constituição  Federal,  em  especial  com  o
princípio da presunção de inocência, vale conferir o julgado seguir transcrito,
do :STF:

“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  PROMOÇÃO  DE
OFICIAL  DA  POLÍCIA  MILITAR.  EXCLUSÃO.
ABSOLVIÇÃO. RESSARCIMENTO. PRECEDENTE.
1.  A jurisprudência  do  Supremo  é  no  sentido  da
inexistência de violação do princípio da presunção
de inocência [CB/88, artigo 5º, LVII] no fato de a lei
não permitir a inclusão de oficial militar no quadro
de  acesso  à  promoção  em razão  de  denúncia  em
processo criminal. 2. É necessária a previsão legal
do  ressarcimento  em  caso  de  absolvição.
Precedentes.   Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento”.  (STF.  RE  459320  AgR/  PI.  Segunda
Turma. Rel. Min. Eros Grau. J. 22.4.2008) 

“Mutatis  mutandis”,  a  legislação  do
Estado  da  Paraíba  prevê  o  ressarcimento  da  preterição  do  policial  à
promoção,  acaso  venha  a  ser  absolvido  no  processo  a  que  responde.
Ademais,  o Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba  já  decidiu,  em
julgamento de Incidente de Uniformização de Jurisprudência,  que resultou
na aprovação do seguinte enunciado da Súmula Nº 47:

"Não  viola  o  princípio  constitucional  da
presunção  de  inocência,  a  recusa
administrativa  ao  policial  ou  bombeiro
militar do Estado da Paraíba, sub judice a
concorrer à promoção, tendo em vista a
previsão  legal  do  ressarcimento  de
preterição. (Incidente de Uniformização de
Jurisprudência  nº.2000722-
55.2013.815.0000 julgado em 19/05/2014,
tendo  as conclusões  do  Acórdão  sido
publicadas no DJ de 23/05/2014)



Assim,  estando  a  decisão  agravada  em
confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal  Federal,  do
Superior Tribunal de Justiça e com Súmula desta Corte, o relator poderá dar
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  art.  557,  §  1º-A,  do  Código  de
Processo Civil  e,  com tais  fundamentos,  dou provimento  monocrático  ao
agravo de instrumento.

Publique-se e intimem-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 20 de outubro de 2014.

                          Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
      RELATOR 
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